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n 

orais Leite 
EMPREENDIMENTOS LIDA 

CONTRATO PARTICULAR DE COMPRA E VENDA DE IMÓVEL NÃO EDIFICADO 
(LOTE), EM PARCELAMENTO, COM PACTO ADJETO DE ALIENAÇAO 
FIDUCIÁRIA EM GARANTIA. 

SEÇÃO 1 

QUADRO RESUMO CONTRATO 

ITEM 1. VENDEDORAJOUTORGANTE/FIDUCIÁRIA 

DADOS DA EMPRESA: 

MORAIS LEITE EMPREENDIMENTOS LTDA. 

Endereço: Rodovia GO 060, km 62, Zona Rural, Fazenda Capão no Município de 

Alexânia -GO. CEP: 72930-000 

CNPJ: 23.161.526/0001 -59 

ITEM 2. COMPRADOR(A)/OUTORGADO(A)/FIDUCIANTE 

Nome: Marcio Rogerio Gomes de Sousa 

Nacionalidade: Brasileiro 

Estado Civil: Casado 

Profissão: Empresário 

CPF: 006.607.341-33 

RG: 4715515 DGPC-GO 

Endereço: Rua G, Qd. 75 Lote 08 CENTRO 

CEP: 75000-000 

Cidade: Ariápolis 

Bairro: Branapolis 

Estado: Goiás 	
t•fJ 

-' 

Telefone Celular: (62) 9186-8071 

........................ 

Rodovia BR 060 KM 62, Zona Rural, Fazenda Capôoa!exãnía GO C•EP-
CNPJ 23.161.526/0001-59 Email:thiág&sml@gmail.com  

CeI.:(62) 9650 5639 
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9  orais Leite 
EMPREENIDIMENTOS LTDA 

ITEM 2. COMPRADOR(A)/OUTORC,ADO(À)/FIDUCIANTE 
Nome: Vivian Rodrigues de Oliveira Comes 
Nacionalidade: Brasileira 
Estado Civil: Casada 
Profissão: Empresaria 
CPF: 023.700.331-77 
RG: 5108371 SSP GO 
Endereço: Rua G, Qd. 75 Lote 08 CENTRO 
CEP: 75000-000 
Cidade: Anápolis 
Bairro: Branapolis 
Estado: Goiás 
Telefone Celular: (62) 9456-9414 
E-mail: viviannutri@hotmail.com  

ITEM 3. IDENTIFICAÇÃO E CARACTERÍSTICAS DO IMÓVEL 

Tem entre os mesmos, de maneira justa e acordada, o seguinte objeto: 

OBJETO: consistente no compromisso de venda e compra do Lote 04 da Quadra 

02 com área de 2.500,00m2  fração ideal dentro de uma área maior de 500.000,00 

m2 , no Condomínio Residencial Encanto do Lago. Município de Alexânia-GO. 

Denominação de Loteamento: Condomínio Residencial Encanto do Lago. 
'-7 •9..o&.?- ,-., ........... 

Natureza Loteamento Residencial na modalidade de Condominio UrbabVk 
- 	 .r4Ijt, 	 1 Gestao Autonoma. 	. 	 ::. .................« 	 no 

/ 	•1) 

. 	. . ........ 

Rodovia BR 060 KM 62, Zona Rural, Fazenda Capõb Xlexânia GO CEP 7293000q, 
CNPJ 23.161.526/0001-59 Email:thiagosml@gmail.com  

Cel.:(62) 9650 5639e 
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orais Leite 
EMPREENDIMENTOS LIDA 

Localização:— Fazenda CAPÃO, Alexânia-GO- Zona Rural de Especial Interesse 
Turístico e Ambiental - ZREITA, município de Alexânia-GO. Conforme estabelece 
a Lei Municipal Complementar n2  988 de 07 de março de 2008 (alterada pela Lei 
Municipal Complementar n2  1.004 de 19 de junho de 2008 e pela Lei Municipal 
Complementar n2  1.299 de 11 de junho de 2014). 

Matrícula - 7419, do livro 2, do Cartório de Registro Geral de Imóveis, Registro de 
Títulos e Documentos, Civil de Pessoas Naturais, Pessoas Jurídicas e de Interdições 
de Tutelas de Atexânia-GO. 

ITEM 4. IDENTIFICAÇÃO DA UNIDADE IMOBILIÁRIA 

Que o vendedor declara ser legítimo possuidor de todos os direitos aquisitivos, 
posse, vantagens, obrigações e responsabilidades SOBRE O IMOVEL 
CONSTITUIDO da Fazenda Capão, parte de terras , campos e cultura Situada no 
imóvel Capão, matrícula 7.419, livro 2, neste município de Alexânia- GO. Desta 
destaca-se uma área menor de 2.500,00m 2 . 

Lote n: 04 Área privativa: 2.500,00m 2  

ITEM 5. PREÇO E CONDIÇÓES DE PAGAMENTO 

Valor Total: R$ 71.900,00 

Valor Entrada: R$ 2.000,00 (Dois mil reais) 

Valor Parcelas: R$ 699,00 

Número de Meses do Contrato a Prazo: 100 (cem meses). 

Rodovia BR 060 KM 62, Zona Rural, Fazenda Capão Alexânia GO CÉP 72930000 
CNPJ 23.161.526/0001-59 

CeI.:(62) 9650 5639 
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4frAorais Leite 
EMPREENDIMENTOS ITDA 

A - 100 (cem) parcelas mensais de R$ 699.00 (seiscentos e novente e nove reais), 
com a primeira parcela para o dia 05/03/2016, reajustadas anualmente pelo índice 
acumulado do IGPM anual, ou outro índice equivalente que venha substituí-lo. 

ITEM 6. CL&USUL.AS ESPECIAIS 

6.1. O pagamento da entrada confirma a intenção do(a) COMPRADOR(A) de 
firmar o contrato, cumprindo integralmente todas as estipulações deste QUADRO 
RESUMO e das CLÁUSULAS GERAIS. 

6.2. Considera-se firmado este contrato, para todos os fins que se fizerem 
necessários, estando os CONTRATANTES vinculados ao seu estrito cumprimento 
bem como, válidas e em vigor todas as estipulações deste QUADRO RESUMO e 
das CLAUSULAS GERAIS, a partir da data da sua assinatura. 

6.3. A atualização das parcelas descritas no ITEM 5 da Seção 1 encontram-se nos 
termos e condições previstas na CLAUSULA 8. 

6.4. O comprador declara para todos os fins de direito que leu todas as Cláusulas 
do Quadro Resumo e as Cláusulas Gerais, no ato da assinatura do contrato. 

SEÇÃO II 

CLÁUSULAS GERAIS 

CLÁUSULA 1 - Que ao(s) COMPRADOR(A)(S) será emitido na posse, domínio direito 
de uso, gozo e servidão sobre o imóvel objeto na presente data, descrita no item 5, 
correndo por conta única e exclusiva do(a)(s) Comprador (a)(s) a partir do 
recebimento do imóvel, todas as taxas, impostos, emolumentos, custas, escritura e 
demais despesas que incidem ou venham a incidir sobre o imóvel, mesmo que 
cobradas e/ou lançadas em nome da VENDEDORA. 

PARÁGRAFO PRIMEIRO: Após a disponibilização para, entrega a,unidade 
imobtltaria pela VENDEDORA/OUTORGANTE/FIDUCIARIA obnga-se o(a) 
COMPRADOR(A)/OUTORGADO(A)/FlDUC1ANTE:,; ..........' 

Rodovia BR 060 KM 62, Zona Rural, Fazenda Capõo.Alexônia GO CEP 1293000 
CNPJ 23.161.526/0001-59 Efflãil:thiagosml@gmaiLc.c?ftjg 

Cel. :(62) 9650 5639 
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9 liorais Leite 
EMPREENDIMENTOS UDA 

a receber a unidade imobiliária na data pré-agendada pela VENDEDORA, 
obrigando-se, no ato do recebimento, a aferir as medidas limites e confrontações do 
lote conforme originalmente adquirido, não podendo alegar futuramente a não 
verificação e desconhecimento da área comprada; 

a manter, perante a VENDEDORA, o regular adimplemento das parcelas 
vincendas; 
C) a pagar, em relação à unidade imobiliária, qualquer tributo que lhe seja cobrado, 
despesas cobradas pelas concessionárias de serviços públicos, bem como os encargos 
referentes a lavratura e registro da escritura definitiva da unidade imobiliária perante 
os órgãos públicos ou escriturários, não podendo, sob qualquer fundamento ou 
justificativa, cobra-las ou exigi-las da VENDEDORA/OURTORGANTE/FIDUCIARIA 
que se reserva ao direito de requerer do(a) 

COMPRADOR(A)/OUTORGADO(A)/FIDUCIANTE, a qualquer tempo, a 
apresentação dos respectivos comprovantes de quitação. Após a entrega da unidade 
imobiliária, o pagamento dos impostos será rateado com os demais compradores. 

PARÁGRAFO SEGUNDO: O imóvel será entregue ao(s) COMPRADOR(A)(S) na 
conformidade em dia com todas as taxas, impostos. ITR, onde a Vendedora se 
compromete a entregar o terreno com a rede de luz, sendo rede de energia 
monofásica(passando nas ruas) instalada e demais emolumentos incidentes sobre o 
mesmo, água , sendo que a mangueira ficará na rua e cada um se responsabilizará a 
puxar o seu, que serão realizados após a venda de no mínimo 60% (sessenta por 
cento) das unidades, totalmente livre e desembaraçado de quaisquer tipos de ônus, 
seja judicial ou extrajudicial, e o ônus de financiamento bancário. 

PARÁGRAFO TERCEIRO: O(a) COMPRADOR(A) é plenamente responsável por 
qualquer edificação e/ou construção que vier a realizar na unidade imobiliária, 
arcando exclusivamente com todos os seus custos, gastos e despesas, os quais não se 
incluem no preço estipulado no item S. 
Para fins de qualquer edificação e/ou construção na unidade imobiliária, deverá o(a) 
COMPRADOR(A)/OUTORGADO(A)/FIDUCIANTE observar: 

será proibida a edificação de qualquer tipo de muro de alvenaria. Será permitida 
apenas a construção de cercas vivas e semelhantes sempre a meia altura, sendo esta 
não superior a 1.5 (um vírgula cinco) metrõ; 	. • 

a construção de casas ou qualquer edificação dR'eharià deverá:obedecer.àúm 
recuo de no minimo da frente do lote de acordo om a,s estipulações firn 1iadas por 
Lei Municipal sendo vedado inclusive o uso para fins comerciais 

Rodovia BR 060 KM 62, Zona Rural, Fazeiida CapóÕ'AlexâniaG( 
CNPJ 23.161.526/0001-59 Email:thiagosmlgmail 

Cel.:(62) 9650 5639e 
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iporais Leite 
EMPREENDIMENTOS LIDA 

é permitida somente a construção de casa e qualquer edificação de alvenaria, 
destacando que construções com telha colonial ou de concreto; 

na unidade imobiliária poderão ser construídas no máximo duas casas residenciais 
de 3(três) andares, considerando o térreo mais dois andares. Não podendo o 
proprietário desmembrar o terreno adquirido, e se compromete a também construir 
uma fossa séptica ecológica e sumidouro para a depuração biológica e bacteriana das 
águas residuais, conforme dispõe a NBR 7229 e modelo anexo; 

o comprador deverá no projeto de construção atender à legislação municipal e às 
normas internas do Condomínio referente a este item, não trazendo prejuízos com 
relação à lei anterior. 

fl deverá o(a) COMPRADOR(A) cumprir a legislação federal, estadual e municipal, 
referente ao uso do solo, e a respeitar todos os marcos e limites existentes. 
g)o(a) COMPRADOR(A) deverá submeter-se as normas de conduta e procedimentos 
internos do Condomínio conforme Regulamento Interno a ser aprovado por 
Assembleia Geral Ordinária. 

CLÁUSULA 2 - Que desde já fica o(a) COMPRADOR(A)(S) ciente da situação legal 
do imóvel objeto deste instrumento, e que a legalização /regularização do mesmo 
depende de legislação específica, sendo que o ônus decorrente dessa 
regularização/legalização, bem como a responsabilidade pela eventual possibilidade 
de regularização são de única responsabilidade do(a)(s) COMPRADOR(A) (5). 

CLÁUSULA 3 — A VENDEDORA se compromete ainda, a prestar toda assistência junto 
ao(a) COMPRADOR(A)(S), onde necessário fizer sua presença ou assinatura, para 
que o(a)(s) COMPRADOR(A) (5) possa(m) transferir na documentação definitiva para 
seu nome ou quem indicar(em), sem reclamação futura de importância devidas, além 
das ajustadas neste instrumento, independentemente de outorga de procurações. 

CLÁUSULA 4- LAVRATURA E REGISTRO DA ESCRITURA 

PARÁGRAFO PRIMEIRO - A escritura pública será lavrada e registrada em favor 
do(a) COMPRADOR(A)/OUTORGADO(A)/FIDUCIANTE consignando, 
obrigatoriamente, o valor indicado no TERMO DE QUITAÇAO. 

PARÁGRAFO SEGUNDO -As despesas exigidas e cobradas pelo Cartório Imobiliário 
competente, referentes à lavratura e registro da escritura pública •  sâp14çJnt.eira 
responsabilidade do(a) COMPRADOR(A)/OUTORGADO(A)/FIDUCIANTE e hão 
estão incluidas no preço pago pela unidade mobiliaria 

- 	•, 

Rodovia BR 060 KM 62, Zona Rural, Fazenda Capão Alêxnia OCÈP 72930000 
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orais Leite 
EMPREENDIMENTOS LIDA 

CLÁUSULA 5 - Na hipótese de sinistro, de falecimento ou mesmo de separação do(s) 
Vendedor(s) ficam desde já o(a)) COMPRADOR(A)(S) ou seus beneficiários ou 
sucessores, autorizados a se habilitarem no respectivo processo de inventário e 

Requererem ao cartório e/ou juízo competente, a carta de adjudicação expedida ao 
seu favor relativamente ao imóvel objeto do presente, podendo para tanto constituir 
Advogados com poderes da cláusula "ad-judicial' perante qualquer foro, instância 
ou tribunal. 

CLÁUSULA 6 - O presente contrato é feito entre as partes contratantes por si, seus 
herdeiros e sucessores em caráter irrevogável e irretratável, desde que as obrigações 
aqui assumidas estejam totalmente satisfeitas, obrigando-se estas mesmas partes a 
manterem este instrumento sempre bom, firme e valioso e a VENDEDORA a 
responder pelos riscos e evicção de direitos, se quando chamada à autoria, em 
qualquer época. 

PARÁGRAFO PRIMEIRO: O(a) promissário(a) COMPRADOR(A) declara estar ciente 
e de pleno acordo que importará em desistência para os efeitos do art. 1095 do 
Código Civil, o não pagamento de três prestações consecutivas ou não, com a 
consequente perda de 75%  (setenta e cinco por cento) dos valores já pagos referente 
as parcelas, sendo ressarcido dos 25% (vinte e cinco por cento) restantes bem como 
a perda a perca total da entrada e de quaisquer benfeitorias que forem feitas no 
imóvel, se notificado(a) através do Cartório de Títulos e Documentos ou do correio, 
como o aviso de recebimento, não liquidar o seu débito dentro de 15(quinze) dias 
úteis, a contar da entrega da notificação. 

PARÁGRAFO SEGUNDO: O estabelecido em parágrafo anterior, somente terá efeito 
se tiverem sido pagas pelo(a) COMPRADOR(A) 10(dez) parcelas, ou seja, o inferior 
a 10(dez) prestações pagas pelo COMPRADOR(A), não lhe efetiva o direito de 
ressarcimento de nenhum valor. 

CLÁUSULA 7- LOCAL E FORMA DE PAGAMENTO 

O pagamento das parcelas estipuladas no item 5 devbra ser reallzaq9 ate a data de 
seus respectivos vencimentos, conforme indicação nps bpletos de cobrahçaeridds 
para o endereço informado pelo(a) COMPDpR(A) ÕÜTORG4.PQ() 
/FIDUCIANTE ressaltando-se os seguintes aspectos 

.' .... 

Rodovia BR 060 KM 62, Zona Rural, Fazenda Capão Alexônia GO CEP 72930000 
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ie orais Leite 
EMPREENDIMENTOS LTOA 

O não recebimento dos boletos bancários de pagamento, por qualquer motivo, 
não libera o(a) COMPRADOR (A)/OUTORGADO(A)/FIDUCIANTE da obrigação de 
pagar, nos seus vencimentos, qualquer das parcelas definidas no item 5; 

Ocorrendo qualquer problema quanto ao não recebimento dos boletos em tempo 
hábil ao pagamento de qualquer das parcelas definidas no item 5, faculta-se a(o) 

COMPRADOR(A) / OUTORGADO(A) / FIDUCIANTE contatar a VENDEDORA, 
localizada no endereço descrito no item 1; 

O (A) COMPRADOR (A) / OUTORGADO (A) / FIDUCIANTE obriga-se a manter 
seu 	endereço 	sempre 	atualizado 	perante 	o 	cadastro 	da 
VENDEDORA/OUTORGANTE/FIDUCIÁRIA para fins de remessa dos boletos 
bancários de pagamento, permanecendo válido para todos os fins o endereço 
informado por ocasião da celebração deste contrato. 

CLÁUSULA 8- PAGAMENTO FORA DO PRAZO 

8.1. Sobre o valor original das parcelas estipuladas quando não pagas nos seus 
respectivos vencimentos, incidirão os seguintes encargos moratórios: 

correção monetária pelo índice do INPC; 
juros de mora de 1% (um por cento) ao mês; 
multa de mora de 2% (dois por cento) sobre o valor da parcela em atraso 

atualizada monetariamente e acrescida dos juros de mora; 
despesas com cobrança administrativa e intimação do devedor, inclusive 

honorários advocatícios, devidos após 10 (dez) dias do vencimento. 

8.2. O cálculo e a cobrança da correção monetária e dos juros de mora apontados, 
sobre o valor da parcela não paga, serão apurados em proporção diária (pro rata 
die), considerando-se a data do vencimento da parcela e a data do seu efetivo 
pagamento. 

8.3. As regras estipuladas no item acima se aplicam tanto para os pagamentos que se 
fizerem através de boleto bancário, como para os que se fizerem diretamente perante 
a VENDEDORA/OUTORGANTE/FIDUCIARIA, ou a quem esta indicar. 

84 Obriga-se o(a) COMPRADOR(A) / OUTORGÂÔO(A) / FIDUCIANTE a pagar' 
a parcela atrasada no valor apurado conforme os termos desta clausula 
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9 oraI*sLeite   
EMPREENDIMENTOS LTDA 

8.5. O pagamento realizado fora do prazo em valor inferior ao devido não quita a 
obrigação e, consequentemente, não desobriga o(a) COMPRADOR(A) 
OUTORGADO(A) / FIDUCIANTE de pagar a diferença determinada, acrescida dos 
encargos moratórios devidos até a data da liquidação integral do débito. 

CLÁUSULA 9- ATUALIZAÇÃO MONETÁRIA DO PREÇO 

9.1. Em caso de extinção do índice de correção monetária determinado por medida 
ou ato praticado pelo Poder Público, sem que haja a indicação de seu substituto, os 
CONTRATANTES desde já aceitam, alternativamente, como substitutos: a) INCC: b) 
IPC/GV: c) IPC/FIPE, nesta ordem. 

9.2. Havendo impossibilidade de se efetuar a atualização do PREÇO nos termos 
estipulados nesta cláusula em virtude de medidas legais ou judiciais. os 
CONTRATANTES definem e aceitam, sem qualquer ressalva, que os valores 
resultantes da aplicação desses reajustes, na forma prevista neste contrato, serão 
incorporados ou na primeira parcela a ser paga, que se vencer após a cessação ou 
revogação do ato que ensejou tal impedimento, ou quando do pagamento integral 
do PREÇO com sua consequente quitação. 

CLÁUSULA 10- FALTA DE PAGAMENTO 

10.1. O não pagamento pelo COMPRADOR(A) de 03 (três) parcelas, quaisquer que 
sejam, consecutivas ou não, ou de qualquer parcela por prazo superior a 90 
(noventa) dias implicará, uma vez notificado, a purgar a mora no prazo de 10 (dez) 
dias, sob pena de rescindir o contrato. 

10.2. Faculta-se à VENDEDORA o direito de usar, no momento em que considerar 
conveniente, todos os meios legais de cobrança para haver os valores vencidos, 
inclusive a cobrança judicial, em função da qual, responderá o COMPRADOR(A) 
pelo pagamento, em favor do escritório contratado, de honorários advocatícios no 
percentual de 20% (vinte por cento) sobre o valor total cobrado. 
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ie orais Leite 
EMPREENDIMENTOS LTDA 

ClÁUSULA 11 - ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA EM GARANTIA 

11.1. O COMPRADOR(A) dá a VENDEDORA, em alienação fiduciária na forma do 
previsto na Lei 9.514/97, para garantia de todas as obrigações principais e acessórias 
estipuladas nesse contrato, a unidade imobiliária descrita no item 4, passando o 
COMPRADOR(A) a deter-lhe a posse precária em nome da VENDEDORA até o 
pagamento integral da unidade. 

11.2. A garantia constituída incide originariamente sobre a unidade imobiliária e se 
estende, sem qualquer ressalva ou restrição, a qualquer acessão e/ou construção que 
seja nela edificada e lhe modifique as características originárias. 

11.3. Toda e qualquer edificação que se iniciar na unidade imobiliária sem que esteja 
devidamente regularizada em atenção aos termos exigidos por este contrato e pela 
legislação vigente será considerada como conduta de má-fé do(a) COMPRADOR(A)! 
OUTORGADO(A)! FIDUCIANTE, incidindo-lhe o conteúdo normativo do artigo 
1.255 do Código Civil. 

11.4. O COMPRADOR(A) não poderá vender, dar em pagamento, permutar, doar, 
onerar como garantia, ou impor qualquer restrição de domínio ou posse, em seu 
favor ou de terceiros, sobre a unidade imobiliária alienada fiduciariamente à 
VENDEDORA, sob pena de se considerar rescindido de pleno direito o presente 
contrato. 

CLÁUSULA 12 - CESSÃO DA POSIÇÃO CONTRATUAL 

Desde que esteja em dia com suas obrigações contratuais, inclusive as referentes ao 
pagamento das parcelas, dos tributos e dos encargos condominiais o(a) 
COMPRADOR(A)/OUTORGADO(A)/FIDUCIANTE poderá ceder para terceiros sua 
posição no presente contrato, mediante o preenchimento de ADITIVO DE CESSAO, 
o qual exige, para concretizar seus efeitos, formal, expressa e plena concordância e 
anuência da VENDEDORA/OUTORGANTE!FIDUCIARIA, a quem é assegurado o 
direito de preferência, sob pena de, não atendida a exigência, considerar-se sem 
efeito a cessão bem como, rescindindo de pleno direito este contrato, 
independentemente de qualquer notificação judicial ou extrajudicial. 
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orais Leite 
EMPREEFJOIMENTOS LTDA 

12.1. Firmada a cessão, o CESSIONÁRIO, sem solução de continuidade, assume a 
posição de COMPRADOR(A)/OUTORGADO(A)/FIDUCIANTE, obrigando-se 
fielmente a cumprir o contrato aditado em todos os seus termos. 

12.2. Estipula-se para fins de concretização dos termos do caput, o pagamento da 
TAXA DE CESSAO, a cargo do COMPRADOR(A)! OUTOROADO(A)!FIDUCIANTE 
em favor da VENDEDORA! OUTORGANTE!FIDUCIARIA, no percentual de 2°!o 
(dois por cento) do valor total do imóvel, a titulo de custas de administração para 
efetivar a transferência do imóvel. 

CLÁUSULA 13 - IMPOSTO DE TRANSMISSÃO 

O adquirente da unidade imobiliária, seja ele o(a) próprio(a) COMPRADOR(A)! 
OUTORGADO(A)!FIDUCIANTE, seu sucessor, seu CESSIONARIO, ou pessoa 
indicada, é o responsável pelo pagamento do imposto de transmissão inter vivos, 
sempre que exigido. 

CLÁUSULA 14- NOVAÇÃO 

Não configura novação a tolerância das partes à inobservância pela outra parte de 
qualquer uma das cláusulas, parágrafos, termos e obrigações previstos neste contrato 
ou nos instrumentos normativos que o acompanham, bem como, das prescrições 

Legais que exijam das partes a assunção de responsabilidades e obrigações 
relacionadas ao seu cumprimento. 

CLÁUSULA 15 - CLÁUSULA PENAL 

Em caso de descumprimento dos termos do presente contrato, fixa-se o percentual 
de 10°!o (dez por cento), a título de multa, calculado sobre o saldo devedor 
atualizado até a data do evento, conforme estabelecido neste contrato, a ser pago 
pela parte CONTRATANTE responsável. 

CLÁUSULA 16— ACEITAÇAO 

Os CONTRATANTES declaram conhecer e aceitar voluntariamente todas as cláusulas, 
parágrafos, termos e obrigações estipulados neste contrato, pelo que as firmam em 
caráter irrevogável e irretratável, ficando desde, á .cientificãdas qüé.'& 
questionamento judicial ou extrajudicial do seu conteudo não impede nã9 1restringe 

-

-- 	
'•• _; 	

- 
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ifrporais Leite 
EMPREENDIMENTOS LTDA 

e não desobriga à continuidade do cumprimento das cláusulas não atingidas pelo 
questionamento. 

16.1. A parte que deixar de cumprir integralmente este contrato em razão de 
questionamento parcial de suas cláusulas, parágrafos, termos e obrigações, será 
considerada em mora quanto ao não cumprimento das demais que não estiverem 
sendo questionadas. 

CLÁUSULA 17— FORO 

Para dirimir toda e qualquer dúvida ou questão oriunda do presente instrumento, 
fica eleito o Foro de Alexânia-GO, com expressa renúncia de outro por mais 
privilegiado que seja independentemente do domicílio dos contratantes. E, por se 
acharem justos e contratados, mandaram lavrar o presente instrumento que sendo 
lido e achado conforme, assinaram-no em duas vias de igual teor e forma para um 
só efeito jurídico na presença de duas testemunhas abaixo assinadas. 

Cientes e conforme, assinam todas as vias de igual teor, perante testemunhas. 

Alexânia , 25 de Janeiro de 2016. 

MORAIS LEITE 

( 

Marcio Rogerid Gomes dc 
CPF: 006.607.341-33 

Vivian Rodrigues De Oliveira Gomes 
CPF: 023.700.331-77 

 

TESTEMUNHA 01 	 e 
.... ,.',.,, 

TESTEMUNHA 02: 	 . ..... 	
4. 

........ 

Rodovia BR 060 KM 62, Zona Rural, Fazenda Capão Àlxônia GO CEP 72930000 
CNPJ 23.161.526/0001-59 Email:thiagosml@gmail.com  

Cel.:(62) 9650 5639 
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Mt4STËRO DA FAZENDA 

Reerta Federal 
C3dstm 4 Pessoas Fscas 
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